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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 FICHA DE INSCRIÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO 

SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSICAIS QUE INTEGRARÃO AS PROGRAMAÇÕES DOS 

EVENTOS APOIADOS OU REALIZADOS PELA PREFEITURA DE VITÓRIA DA CONQUISTA NO 

ANO DE 2023. 

Nome do Proponente: 

CNPJ (no caso de pessoa jurídica) 

   

Endereço: 

   

Bairro:  Cidade: 

   

RG:  CPF: 

   

Fones (fixo/celular/whatsapp):  E-mail: 

   

Nome do grupo/artista/coletivo:  Categorias (pode marcar quantas quiser): 

Bandas: A (   )     B(   )     C(   )     D(   )     E(   ) 

Artistas individuais: F (   )     G (   )    

Trios de forró: H (   ) 

Terno de reis: I (   )    

   

Nome do show: 

RELAÇÃO DAS ÚLTIMAS 3 APRESENTAÇÕES/PROJETOS 

 LOCAL  DATA 
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RELEASE DO PROJETO 

(descreva abaixo o show que você pretende apresentar) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO ARTISTA/BANDA/COLETIVO 
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NOME DOS INTEGRANTES  FUNÇÃO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

   

 

   

 

   

 

Em cumprimento ao Regulamento do CHAMAMENTO PÚBLICO DE ARTISTAS PARA 

APRESENTAÇÕES EM EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, declaro ter conhecimento de todas as informações e das 

condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento. 

Declaro ainda o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas a teor do art. 87 da lei federal 8.666/93. 

Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento inscrição para o 

artista/banda/grupo/coletivo, conforme Projeto Básico e Edital de Licitação, declarando sob as penas da lei 

que: 

As informações prestadas neste pedido são verdadeiras; 

Qualquer fato superveniente impeditivo de seleção ou de contratação será informado; 

Conhece os termos do Edital bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações 

objeto de seleção com as quais concorda; 

Está de acordo com as normas e categorias de valores definidos; 

Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou 

entidades da Administração Pública; 

Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital; 

Não há qualquer fato superveniente impeditivo de seleção; 

Realizará todas as atividades a que se propõe; 
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Manterá durante toda a vigência da Seleção Pública todas as Certidões e Cadastros (endereço, informações 

de contato, dados bancários, etc.) válidos e atualizados; 

Possui a exclusiva responsabilidade dos encargos trabalhista, previdenciário, fiscal e intelectual ou qualquer 

outro resultante da contratação e que seja indispensável para o desenvolvimento da proposta; 

Apresentará, após a fase de curadoria artística, toda a documentação exigida no Edital devidamente 

preenchida, assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento. 

Declaro que a apresentação não consta de imagens, músicas, danças e coreografias que desvalorizem, 

incentivem a violência ou exponham as mulheres à situação de constrangimento, ou contenham 

manifestação de homofobia, discriminação racial ou apologia ao uso de drogas ilícitas. 

 

Vitória da Conquista, ____ de _____________ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 

CPF nº       

 


